
UII» 

" , , h 

( 

• 

• ~ 

I I I 

• -
9 b • 
, h 

• 

ASSUNTO: 

, ~ 

CÂMARA DOS DEE lADO 
~ DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM Nº 404/77 

• 

PROTOCOLO N.o .................. . 

Da nova redaçao ao artigo 10 da Lei nº 5.645 de 10 de dezembro de 1970 • .......................................... ...... .. ... .. ......... .... ............... .............................. ......................... . , .................... ... .... .... ................ .. .... ................................ . 

••••••• •• •••••••••••••• - •••••••• -.-.-- • •• •• •• • ••••••••••••• • • • • •• ••••••••••••• • ••••• • __ ••••••••••••••••••••••••••• ••••••• ••••••••••••••••• •••••••• • ••••••••••• ••••••••••••••••••••• • •• ••••••• • ••••••••••••••••••.•••••• • • ••••• _,0 

.... .. ... ...... .. ..................... -...................................................................... -..... _----_ ........... ...................................... ... . -................................. -... -....... -. 

, 

DESPACHO : ........ ~.~~~.~.' .... ~ ... J~.~~~~~ ..... = ...... ~~~\,I~.~9. .. J=l~~~~.~.() ................. .................. .... ... ........... ... .... ... ............ ... .. ...... . 

DISTRIBUI 

Ao Sr. ... ..... . .... ç.@ ......... ~ ....... . " ' c ~d . ......... ...... .... ; ' e~:t 19} .), .. 

O Presidente da Comissão de .................... ~ ............. .................. ............... ~ ..................................................................... . 

Ao Sr ......................... ........................... ... .................................... , em ............ 19 ...... ..... . . ... ............ ......... .... . .. ........ ... .... . .... ...... .... .. .. .... .... . . 
O Presidente da Comissão de ............................. .. ............................................................. ....... .. ...... .............................................. . 

Ao Sr ..................................... ................ .... .. ........ ......................................... .. ..... ......... ... .. ............................................ , em ............ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ........................................... .................................................................................................................... . 

Ao Sr .............................................................................. .. ....................... .. ....... .......................... .. .. .. .. ..... ............ ... .. .. , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .................. ........... ............................... ... ....................................................... ... ................................ . 

Ao Sr ... ............... ........... .................................... .. .... .......................... .. .. .. .. ............................... ...................................... , em .... ........ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ....... ........... .... ............. .. ............................................... ...................................................................... . 

Ao Sr ..... .................................................................................. ... .................................. ................................................. , em ..... ...... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................ ....................................................................................................................... . 

Ao Sr .......................................................................... ......................................... .............................. .......... .............. ..... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ... ......................................... .................................................... ... .. ...................................................... . 

Ao Sr .............................................. .. ... .. ........... ...... .................................. ..................................................................... , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ........ ... ... .. ...... .. .................. ............. ........ .. ............................... ....... .. .. .. ....... ...................................... . 

Ao Sr . ........................... .......................................................... ...... ....................................... ............ ................ ..... ....... , em ..... ...... 19 ....... ... . 

O Presidente da Comissão de........................... .... .... .. ......... ....................... ............ ... .......... ...... . 

OER 2.04 



• 

- --- ---~ 

SINOPSE 

Proje t o N.o ........................... ... ................ de ................. de .... ....... ............................................ .. ......................................... .......... ...... de 19 .. .............. . 

Ementa: .................. .......... .... ... ....... . . ..... --.- ......... .. ............. _- ...... ... .. ............ ............ .... ... .... .... ... ................................... ...... .... ... ................... . 

••••••••• • •• • _ •••••••••••• • •••••••••••••••••••••• • •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••• __ ••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• ••• -0- ••••••• •• ••••• ••• •• • •••• ••• •••••• _ •••••••• ___ • _____ ••• • • ••• ••• • ••• •••••••••••••• _ • • 

Autor: .... ......... .................................................................................................. .. ................................................... ... ................ ....... .. .. .... ...... .. .......... .. ... .. .... . 

Discussão única 0. 0 __ ......... _ ..... _ •.•....•... _________ . __ . __ .• _. _ ...... _ .......... _._ ..... . .. ... ... .•........ _ .......... -..•........ ........ ..••.... -0_·.···· _ ..........•.•...•••...•••....••••...•...... ..••. ...••••...•••.•... . 

Discussão inicial .. ..... .. ............... ................. ...... ....... ... ............. ............................. .................................................................................... .. ............................ . 

Discussão fi nal • •••••• • • ••••• 00 •• 00 ••••• •••• •• • 0 • •• 0 •••••••••• •••••••••••• 000 ••• 0 •••••••••• •••••••• •• • ••••• ••••••••• • ••• •••• •• •••••• •••••• ••••••••• •••••• • ••••• 0.0 • •• •••••••••••••••••••••••• ••• • ••• •• •••••••• •••••••••••• • ••••••• •• 

Redação final .............. ............. ........................................................................ ...... .... ........ ............. ... ...................................... .. .. ................... ..... .. .................. . 

Remessa ao Senado .......................... ........................... .. ......... .. ..... ........ ......... ..... .. ... ..... ............ ..... .... ... ... ....... ....... ............ ................................... . 

Emendas do Senado aprovadas em.................. de ....... ....... ................ ........ .. ............ ......... ......... ............ ......... de 19 ...................... . 

Sancionado 'em ..... ............ ..... de ... ...................................................................................... ............ ........... .. ............ .. ... ............... de 19..... .................. • 

Promulgado em ...................... de ..................................................................... ............. ..................... .. ............................................ de 19 ...................... . 

Vetado em ..... .... .............. de ......... .... .......... ......... .. ... .. .. ....... ........ .................................................................................................. de 19 ....................... . 

Publicado no " Diário Oficial " de .................... ... de ...................................... ... . .. .. ................................................... de 19 ...................... . 

~ 

'" ~ 
Oi .. . ;;; 
() 

r­
r­
Ol --;:'"" 
00 
N 
~ 

"'0 
"'% 
i.J 
30. 

• 

J 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE lEI Nº 4.281, OE 1977 

(00 POOER EXECUTIVO) 
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, '" Da nova redaçao ao artigo 10 da lei nº 5.645, de 10 
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(ÀS COMISSÕES OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE SERVIço 

PÚBLICO) 
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• 

PROJETO DE LEI 

Dã nova redação ao artigo 10 da Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970 . 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O artigo 10 da Lei n9 5.645, de 10 

de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação : 

sua publicação. 

r1 o. 

IIArt. 10 - O Orgão Central do Siste 

ma de Pessoal expedirã as normas e instru 

ções necessãrias e coordena rã a execução do nQ 

vo Plano, a ser proposta pelos Ministerios, Ô.!:. 

gãos integrantes da Presidência da República e 

Autarquias, dentro das respectivas jurisdições, 

baixando os atos de transposição e transforma 

ção de cargos e empregos. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrã 

Brasilia, em de de 1 977. 



LEGISLAÇÃO CITADA , 

1..r--:r 1{" 5.G~:; - Di,: 1.1) 1'::: D~:7;2=.12::0 
CC: j :)'iO 

E:~t((7jc!'.~ce (U :'.:t ri. ..... ~)$ ?Xl((L (! c!G..":;i/i­
(( , Ç'['o t:tJ c::rJos (!:) St'/' u!ço Cit"il ela 
Ulli:io ~ cICI.s a.~U"'zr(!llir:.s Jcê~rr!~.'!. e 
(lú outros r: ,"'{) :; ~iê;~cff!s . 

. . _---- ------ - . - - - . _. 

Art. 10. O órg:\O centr:! \ do Si:.­
terni.1 de PCS30~tI e~:p:':lirú as 110!'~i-: 7~ S 
f i1l 3 t~'U\ÔC::i Jiç(' e.3s~·l:· i3.S ,; C0 ::>:'((';H:­
i a ét ~.Ú':Cl ~ <,: (~U (!U [1,)\'0 Pi:t!iO. ,,\. $ p. r 
:_\rc:~c:~;~:'.. ~.:::!:.::: :.~;i~; : ~(:·~ C::- , 6q:~;'. ; J:.: 111-

t~ p rdnt. ~5 c! ~\ Pr~si(;c nci : ~ cLi ê~ ~!)Ú­
'b! iCCI, t! nut :l !·t!:. ~ i.-' .:; . c! Cljt ~·O d .iS rt..",~ 
pC:'c~i .... ;).:-; jU r i:;C!i('02S , p~ra aprov ;~çj_o 

mcd:8.n~e d":-CILtO. 

S 1" O órr·['.o cc"tr.:t1 (:0 Siso c' :~ ~ 
(Le Pcs30a l p ::\J:1:~\·t.:l'á P5 r!l ~':"t:(b~; 

nC(;:':3s~ri:;s p:l r~i q ll~ o pl8.no ~~'i;\ 
rn .. -, n ~ ; (tO .[..I t:l i. t 1: '. 1 :L' ~!:. ~.:~: :1: n t • .: a i. ~ \ :". E ',.1.:'.­
(:0. 

§ 2(' Fanl. n. ("(,"[reta e u!1i~ '.)\· l:1~ 
irr.pi.:nti '.<::',o <1::> PI :1 n(). o ó~:;:tO ~:,' ~ I­
tr;d CU S ~3 t ~ n !:t. <': 2 Pt:'.-;:::o~ll pro!: : ,V/L' -

1;) g:' ~~ .. ~~ ti\' ,~ C ('I} : : _~rl~, " ~ " ;:~ ) ~ t '! .:.' o 
~~·L'in':;.ll~t"'iJ:() L;,,! tou::.\;. C:~ servi~.o~·r-; 
(:U '2 p 'lrtieq;Jrt.:lll ti:} tarc ~ ;.l . ~. (~~!!Ill'. !") 
p~·n ç.r.~ i"l1a::; a ~·. ' l' C::1 c.)t~. b~lc('''.:<~ ·· ·i 
C',..::n [~.:>s~ ob/~~i\ · 0 . 

C. D .• 
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MENSAGEM N9 4 O 4 

EXCELENTIsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, o anexo proje 

to de lei que lidá nova redaçao ao artigo 10 da Lei n9 5.645, de 

10 de dezembro de 1970". J 

Brasília, em 18 de outubro de 1 977. 
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E.M. 554 Em 26.09.77 

.' 

- Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A experiência obtida por este Departamento, 

no desenvolvimento do processo de implantação do Plano de 

Clas3i. fi~;~ção de ':a!.gos, de (i.:i.e trata a Lei ::9 5.645,G.E: :0 
de dezembro de 1970,demonstrou que se conseguiria maior rapi­

dez. e objetividade na efetivação das medidas complementares, 

se descentralizadas fossem a elaboração e expedição dos atos 

de transposição e transformação para o 6rg~o Central do Sis­

tema de Pessoal Civil da Administração Federal • 
• 

2. Aliás, essa providência atende . ... aos prlncl-

pios preconizados na Lei da Reforma Administrativa (Decreto­

-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967), assim como descon­

centraria, aliviando a Presidência da República de atos de 
-pura execuçao. 

3. Com efeito, embora já praticamente implan-
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1977/2. 

tada a nova sistemática em todas as áreas da administração di 

reta e autárquica,a sua própria dinâmica evidencia que ainda 

advirão muitos atos até que se torne possível a implantação 

do novo Plano. Por esta razão mesma, muitos atos de execução, 

envolvendo casos de transposição ou transformação de cargos e 

empr egos, terão que ser baixados, trazendo à Presidência da 

República uma pletora de afazere s meramente executórios. 

4. Para atingir-se o objetivo desejado, a medi 

da aconselhável é a alteração da redação do artigo 10 da Lei 

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, prevendo a elaboração e 

expedição, pelo Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Federal, dos atos relativos à inclusão de servi 

dores no novo Plano de Classificação de Cargos,mediante trans 

posição e transformação dos respectivos cargos e empregos,con 

forme o anexo projeto de lei, elaborado por este Departamento. 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter 

o assunto à elevada consideração de Vossa Excelência e de 

opinar pelo encaminhamento ao Congresso Nacional, acompanhado 

de Mensagem, do anexo anteprojeto de lei. 

00' 

Aproveito a oportunidade' para r e nova a Vossa 

Excelência protestos de elevado respeito. 

CJ/ 
ler 

!J) rcy !Duarte de c5iqueira 
.7 Diretor Gen.l 

_. 
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Aviso n9 395-SUPARj77. 
Em 18 de outubro de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do Serviço Público, relativa a 

projeto de lei que "dá no~a redação ao artigo 10 da Lei n9 

5.645, de 10 de dezembro de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e ~onsideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeremos 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n9 4281/77. 

Sala das Sessões,em 22 de novembro de 1977 

fvt J<I-/L (, O A/ O 8 -.S 

G 19--Dl;LH4 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 

" 

COMISSÃO DE SE RViÇO POSLICO 

- Projeto de Lei nº 4 281, de I 977, 
d~ 

,.., 
10 da que nova redaçao ao art. 

Lei nº 5 645, de 10 de dezembro de 

I 970. 

Autor : Poder Executivo ( mensagem 

nº 404/77 ) 

RELATOR: DEP. C~SAr NASCI MENTO 

R E L A T 6 R I O 
• 

O art. 10 da lei nº 5 645, de 10 de dezembro 
.... de I 970, que estabelece diretrizes para a classificaçao de 

N 

cargos do Serviço Civi I da Uniao e das autarquias federais, 
. ,.., 

d.spoe: 

, N 

"Art. 10 - O orgao central do Sistema de Pes-

soa l expcdir~ as normas e instru _ 
N , , N 

çoes necessarias e coordenara a execuçao do 

P I ano , a ser proposta pe I os rd i n i st~r i os, ~r-
,.., A, 

9aos integrantes da Presidencia da Republ ica 

e autarquias, dentro das respectivas jurisdi -
ç~es , PARA APROVAÇÃO MEDIANTE DEC RETO (o de~ 

, )" taque e nosso • 

Mod.008 GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ('l 

N 

O projeto intenta substituir a expressa0 fi-
N 

nal do art. supra, pela seguinte oraçao: "baixando os atos 
N N 

de transposiçao e transformaçao de cargo e empregos" • 

.., 
Na Exposiçao de Motivos que o senhor Diretor 

Geral do Departamento Administrativo do Serviço P~bl ico ' 

( DASP ) encaminhou ao E~no. Sr. Presidente da Rep~bl ica , 
,. . 

aTlrma-se que: 

" 
... 

A experiencia obtida por este Departa _ 

mento, no desenvolvi~ento do processo de inl-
.., N 

plantaçao do Plano de Classificaçao de Car -

gos, de que trata a lei nº 5 645, de 10 de 

dezembro de I 970, denlonstrou que se conse -

guiria maior rapidez e objetividade na efeti -N 

vaçao das medidas complementares, se descen-

tralizadas fossem 
.., N 

a elaboraçao e expediçao ' 
AI N 

dos at~s de transposiçao e transformaçao pa-
, N 

ra o orgao Central do Sistema de Pessoal Ci-
.., 

vi I da Administraçao Federal. 

Com efeito, embora j~ praticamente 

plantada a nova sistem~tica em todas as 

• Im-
, 
a-

.., , . 
reas da administraçao direta e autarqulca, a 

Slla pr~pria din~mica evidencia que ainda ad­

vir~o rnuitos atos at~ que se torne possfvel' 
• N N 

a Implantaçao do novo Plano. Por esta razao 
N 

mesrna, muitos atos de e xecuçao, envolvendo' 
N .., 

casos de transposiçao ou transformaçao de ca~ 
.., 

nos e empregos, terao que ser baixados, tra-
...... , 

zcndo a Prcsidencia da Republ ica uma pletora 

de afazeres meramente execut~rios". 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, acata,!! 
N 

do o parecer do Re lator, opinou pela aprovaçao do Projeto, 

por consider~-Io jurfdico, constitucional e de boa t~cnica 

legislutiva. 

~ , . 
t. o relatorlo. 

v O T O o O RE L ATOR 

, 
~l anifestando-nos sobl·e a mater ia , do ponto' , , ~ , 

de vista especIfico deste nosso orgao tecnico, desejamos, 

de infcio , lembrar que o prop~sito do Poder Executivo, com 

este Projeto, ~ o de ai iviar o Presidente da Rep~bl icu de 
N 

uma sobrecarga de atribuiçoes que poderiam ser desempenha-

das pelo DASP. 

• N 

Entendemos que a man lfestaçao do Presidente 

da Rep~bl ica, atrav~s de um ato administrativo no r mat ivo, 

como o decreto, somente seria indispens~vel se se tratasse 

de mat~ria ainda n~o reguladu em lei ou, ent~o, de mat~r i a 

que estivesse a exigir uma regulamentuç~o suscetfvel de a-
N 

clarar seus mandamentos e orientar sua apl icaçao. 

No caso em pauta, a menc ionada lei nº 5 645, 
j~ estabeleceu, com clareza e precis~o , as diretrizes para 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

classificaç~o de cargos nela prevista. AI~m do mais, o DASP, 

por j~ haver participado de in~meros processos de reclassifl 

caç~o de cargos, ostenta, hoje, excelentes condiç~es para c2 

ordenar e supervisionar os trabalhos desta natureza, 
A 

no ambi -, 
to do Serviço Publico. 

A 

Por conseqtlencia, entendemos que a med ida 
... 

nao 

d ' d' I . i S' evera pro uz,r qua quer preJulzo para o ervlço 
, . 

Publlco,mus, 
, . ' N 

pelo contrarIo , permitira que os processos de classificaçao' 

de cargos sejam dinamizados, atendendo, assim, com . ma Is 

presteza, aos interesses dos funcion~rios p~bl icos ainda n~o 

fa vor ec i dos. 

IV 

Ante o exposto, opinamos pela aprovaçao do Pr2 

jeto de Lei nº 4 281, de I 977, por considerarmo-lo necess~-

rio ao bom andamento dos 
N 

processos de classificaçao de car-
, . , 

Publ,co e fa voravel aos interesses 
A 

90S no ambito do Serviço 
N 

dos servidores civis da Uni ao. 

Sala da Comiss~0,2J/I(/7'i-

~ -
Deputado 

~~----~-+---
C~SAR NASC H1ENf 

RELATOR 

/fts. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS D E PUT ADOS 

COMISS~O DE SERVI O 

PROJETO NQ 4.281/77 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordi 
nãria, realizada em 23 de novembro de 1977, aprovou, por una­
nimidade, o parecer do Relator, Senhor Deputado Cesar Nasci -
mento, favorãvel ao Projeto nQ 4 . 281/77. Compareceram os Se­
nhores Deputados Paes de Andrade - Presidente, Cesar Nascime~ 
t o - R e 1 a t o r, G a mal i e 1 G a 1 v ã o, A g o s t i n h o R o d r i g u e s, A n t ô n i o Pon 
tes, Ary Kffuri, Francelino Pereira, Geraldo Guedes, Jonas 
Carlos, Lauro Rodrigues, Sebastião Rodrigues, Ivahir Garcia, 
Ossian Araripe, Passos Porto, Paulo Ferraz , Wanderley Mariz. 
e Raul Bernardo . 

Sala da Comissão, em 23 de novenlbro de 1977 

~~ I 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 
- Presidente -

, 
DEPUTADO CtSAR NASCIMENTO 

- Relator -

OER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4 . 281 , de 1977 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 404/ 77 

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei nQ 5 . 645, de 

10 de dezembro de 1970 . Pendente de pareceres das 

. ~ ~ 

Comlssoes de Constituiçao e Justiça e de Servi ço 

Público . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITtJ E 

PROJETO DE LEI N9. 4.281/77. 

Dá nova redação ao art. 10da Lei n9. 

5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO (Mensagem n9 404/77). 

RELATOR: Dep. NUNES ROCHA. 

I R E L A T 6 R I O 

Este projeto de lei propõe alteração ao final do texto 

do caput do art. 10 da Lei n 9 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, que estabelece diretrizes para a classificação de cargos 

do Serviço Civil da União e das autarquias federais. 

De acordo com as disposições atuais, os órgãos públicos 

deverão propor seus planos de classificação de cargos ao Presi-

dente da República, para aprovação mediante decreto. No projeto, 

procura-se substituir esta expressão grifada por baixando os a-

tos de transposição e transformação de cargos e empregos. 

Na Exposição de Motivos que encaminhou a Sua Excel~ncia, 

o Presidente da Repúhlica, o Exm9 Sr. Diretor-Geral do DASP, Co-

ronel Darcy Duarte de Siqueira, esclarece que há necessidade de 

se descentralizar, para o órgão Central do Sistema de Pessoal Ci-

vil da Administração Federal, a elaboração e expedição dos atos 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

de transposição e transformação de cargos e empregos, previstas 

na mencionada Lei 5.645, com o objetivo de aliviar o Chefe do E-

xecutivo de uma pletora de afazeres meramente executórios e de 

atender aos princípios preconizados na Lei da Reforma Administra 

tiva (Decreto-Lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967). 

É o relatório. 

Manifestando-nos sohre a proposição , do ponto de vista 

característico da competência deste nosso 6rgão Técnico , deseja-

mos lembrar, de ínício, que o assunto ora versado relaciona-se 

com a estrutura do Serviço Público Federal. Em sendo Assim , o 

projeto atende ao proclama constitucional do art . 81, inciso V, 

vez que nos vem à análise através de Mensagem do Poder Executi-

VOe 

Quanto à técnica legislativa utilizada no projeto , po-

demos afirmar que é correta, já que a alteração proposta apre-

senta condições de permitir que os objetivos colimados sejam ple 

namente alcançados. 

11 V O T O D O R E L A T O R 

-Ante o exposto, opinamos pela aprovaçao do Projeto de 
~ 

lei n9 4 .281/77, por considerarmo-lo constitucional e de boa tec 

OER 6.07 
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nica legislativa. 

Sala da Comissão, 
- , 

y~ 
/ 

// Deputado NUNES ROCHA 
/ 

Relator .-

-

OEI 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI 
\ 

\ . 
"'-:$ , 

~'-.......... • '" I 

PARECER DA COMISSÃO 

_ A Comissão de Constituição e Justiça, em 
Reuniao de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela cons 
ti tucionalidade e técnica legislativa do Projeto nÚIDe r O' 
4.281/77, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Célio Borja - Presidente, Nunes Rocha-Re­
lator, Afrisio Vieira Lima, Antonio Mariz, Eloy Lenzi,Er~ 
mo Martins Pedro, Gomes da Silva, João Gilberto, Jose 
Bonifácio Neto, Lidovino Fanton, Luiz Braz, Noide Cerquei 
ra, Theobaldo Barbosa e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, ~~e novembro de 1977 

Deputado Célio Borj 
PRESIDENTE 

~'-"~o 
RELA 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.281, de 1977 
lDo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 404/77 

Dá nova redação ao art. 10 da Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço 
Público.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 10 da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. O órgão Central do Sistema de Pessoal expedirá 
as normas e instruções necessárias e coordenará a exe­
cução do novo Plano, a ser proposta pelos Ministérios, ór­
gãos integrantes da Presidência da República e Autar­
qUi:as, dentro das respectivas jurisdições, baixando os atos 
de transposição e transformação de cargo e empregos." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, em de de 1977. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá ou­
tras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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/ R.CVI10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
e instmções necessárias e coordenará a execução do novo 

~·M, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Pre­

~ ..... oI!!ftreencia da República e autarquias, dentro das respectivas juris-

dições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1.0 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as 
medidas necessárias para que o Plano seja mantido permanente­

mente atualizado. 

§ 2.0 Para a correta e uniforme implantação do Plano, o ór­

gão central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obri­
gatoriamente o treinamento de todos os servidores que partici­
parem da tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com 

esse objetivo. 

MENSAGEM N.o 404, DE 1977, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Exéelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Depar­

tamento Administrativo do Serviço Público, o anexo projeto de lei 

que "dá nova redação ao art. 10 da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970". 

Brasília, 18 de outubro de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 554, DE 26 DE SETEMBRO DE 1977, 

DO SENHOR DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO AD­
MINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A experiência obtida por este Departamento, no desenvolvi­

mento do processo de implantação do Plano de Classificação de 

Cargos, de que trata a Lei n.o 5.645, de 10 de dez·embro de 197\1, 

demonstrou que se conseguiria maior rapidez e objetividade na 

efetivação das medidas complementares, se descentralizadas fossem 

a elaboração e expedição dos atos de transposição e transformação 

para o órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal. 
2. Aliás, essa providência atende aos princípiOS preconizados 

na Lei da Reforma Administrativa (Decreto-lei n.o 200, de 25 de 

fevereiro de 1967), assim como desconcentraria, aliviando a Presi­

dência da República de atos de pura execução. 

3. Com efeito, embora já praticamente implantada a nova 

sistemática em todas as áreas da administração direta e autár­
quica, a sua própria dinâmica evidencia que ainda advirão muitos 

atos até que se tome possível a implantação do novo Plano. Por 

esta razão mesma, muitos atos de execução, envolvendo casos de 

transposição ou transformação de cargos e empregos, terão que 

ser baixados, trazendo à Presidência da República uma pletora 

de afazeres meramente executórios. 

4. Para atingir-se o objetivo desejado, a medida aconselhá­

vel é a alteração da redação do art. 10 da Lei n.o 5.645, de 10 de 

• 

e 
• 
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dezembro de 1970, prevendo a elaboração e expedição, pelo rgão 
Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
dos atos relativos à inclusão de servidores no novo Plano de Clas­
sificação de Cargos, mediante transposição e transformação dos 
respectivús cargos e empregos, conforme o anexo projeto de lei, 
elaborado por este Departamento. 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto 
à elevada consideração de Vossa Excelência e de opinar pelo en­
caminhamenoo ao Congresso Nacional, acompanhado de Mensa­
gem, do anexo anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renova a Vossa Exce1ência pro­
testos de elevado respeito. - Darcy Duarte de Siqueira, Diretor­
Geral. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

o. , 



~;\ li 1\" I 

IJ],' I.,~ ' . ' 
6(;; 1.; '. , 

C Â M AR A DOS DEP U TADOS 1ft ~L~ 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.281, de 1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.281-A, de 

Dá nova redação ao 

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 10 da Lei n9 5.645, de 10 de dezem 

bro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - O Orgão Central do Sistema de pessoalex 

pedirá as normas e instruções necessárias e coordenará a 

execução do novo Plano, a ser proposto pelos Ministérios, 

órgãos integrantes da Presidência da República e Autar­

quias, dentro das respectivas jurisdições, baixando os 

atos de transposição e transformação de cargos e errpregos." 

publicação. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data ' da sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 24 de novembro de 1977. 

GER 6.07 
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Brasilia, -G-:::"'-l -de novembro de 1977 

" '-N9 ..:J ~ .--:-
Encaminha Projeto de Lei 
-n9 4. 281-A, de 1977 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n9 4.281-A, de 1977, que "dá nova redação aoar 
tigo 10 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970", apre­
ciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da 
Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. / ______ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
Dignissimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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22.11.77 

23.l1. 77 

24.11.77 

2 4.11.77 

. 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
:t; lido e vai a imprimir, pendente de pareceres da:; Comissões de Consti t.uição e Justiça e de Serviço Público . 

(PL . 4.281/77) 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Sobre a Mesa, parecer da Comissão de Ccnstituição e Justiça, que conclui pela constitucionalidade e técnica 

legislativa do projeto, nos termos do parece ~ do relator, Dep. NUNES ROCHA. 

Sobre a Mesa, parecer da Comissão de Serviço públ .• co , que conclui pela aprovação do parecer do relator, Dep . 

César Nascimento, favorável ao projeto. 

Discussão do projeto pelos Dep. Peixoto Fila0, Cé~io ~arques Fernandes, Florim Coutinho e CantIdio Sampaio . 

Encerrada a discussão . 
Encami :1hamento da votação pelos Dep . Antonio Bres)lin , TarcIsio Delgaô.o, lI.dhe.'11ar Ghisi e José Alves . 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Contra os votos do MDB . 

Vai à Redação Final.~ 

COMISSÃO DE HEDAÇÃO 

1 ; , 

DCN 

Aprovada a Re dação Final, nos termos do parecer d ::> relator, Dep. JOÃO CASTELO. 

PLENJi.RIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 4.28l-A/77) 

., 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFíCIO N9 

DCN 

DCl' 
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Em 09 de dezembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19,da Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 4.28l-A, 

de 1977, na Câmara dos Deputados, e 131, de 1977, no Senado) 

que lidá nova redação ao artigo 10 da Lei n9 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

SENADOR ANTONIO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 22 de 1977. 

Chef~~ 
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CA.iviARA DOs DEPU! AOOS 

CODRO. DE: COMU 

5Y(1 ) N9 ~ Em j O de março de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os dividos fins, o incluso autógrafo do projeto 

de lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Rep6blica, que "dá no 

va redação ao artigo 10 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

. . 

SENADOR ANTONIO ENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
DBS/. 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 15 de mar o \ de 1978. 

Chefe ~""-1raO.>J 
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Dá nova redação ao artigo 10 da Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 10 da Lei n9 5.645, de 10 de dezem­

bro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - O órgão Central do Sistema de Pessoal ex­

pedirá as normas e instruções necessárias e coordenará a exe­

cução do novo Plano, a ser proposto pelos Ministérios, órgãos 

integrantes da Presidência da República e Autarquias, dentro 

das respectivas jurisdições, baixando os atos de transposição 

e transformação de cargos e empregos." 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

JON/ 

Art. 39 - Revo~ ... 

SENADO FEDE 

SEN OR PETR NIO PORTELLA 

Presidente 

~ . em contrarlO. 

1977 
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Aviso n9 548-SUPARj77. 

Em 19 de dezembro de 1 977. 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.510, de 19 de dezembro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

/i ~ / (. 1.'/ .' ~)~. I .'- . /- /.' ./~ /. _ 

GOLBERY DO COUTO E SILVA ______ -
Ministro Chefe do Gabinete Civir 

/' 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 
DD. Primeiro Spcretârio do Senado Fe~era] 
BRAS!LIA-DF. 

r 
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MENSAGEM N9 557 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunica r a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar 

ao artigo 10 da Lei n9 

o projeto 

5.645, de 

de lei que "dá 

10 de dezembro 

nova redação 

de 1970". Pa 

ra o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor tu 
. -

nidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.510, de 19 de dezembro de 1977. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1 977. 

I . 
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LEI NQ 6.510. de 19 de dezembro de 1 977. 

Dã nova redação ao artigo 10 da lei 
nQ 5.645~ de 10 de dezembro de 1970. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. la da Lei nQ 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

blicação. 

IIArt. 10 - O Orgão Central do Sistema de Pessoal expedi 
rã as normas e instruções necessãrias e coordenarã a execução 
do novo Plano, a ser proposto pelos Ministerio~ órgãos integra~ 

tes da Presidência da Repub1ica e Autarquias, dentro das respec 
tivas jurisdições, baixando os atos de transposição e transfor 

-maçao de cargos e empregos. 1I 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vi gor na. data de sua p~ 

Art. 3Q - Rev8gam-se as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 19 de 
1569 da Independência e 899 da Repub1ica. 

dezembro de 1 977; 

;;/Z?57: f ...... · ......... -.., 
. ______ I 

1 



· , 

Da nova redação ao artigo 10 da 
5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei n9 

Art. 19 - O art. 10 da Lei n9 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - O Orgão Central do Si stema de Pessoal ex­
pedira as normas e instruções necessarias e coordenara a exe­
cução do novo Plano, a ser proposto pelos Ministerios, órgãos 
integrantes da Presidência da República e Autarquias, dentro 
das respectivas jurisdições, baixando os atos de transposição 
e transformação de cargos e empregos. 11 

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data da sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrari . 

CAMARA DO DEPUTADOS, em ~'de n vembro de 19 7. 

~AL-
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